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83,6 milhões83,6 milhões 99,8%99,8% 199,1 mil199,1 mil
de consumidores
(domicílios e empresas)

dos domicílios dos empregos

R$97 bilhõesR$97 bilhões 453,1 mil GW453,1 mil GW R$ 16,1 bilhõesR$ 16,1 bilhões
encargos e tributos 
na distribuição

distribuídos anualmente Investimentos anuais

PANORAMA DO SEGMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA
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ABRADEE: 41 distribuidoras (99,6 % do mercado) 
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EVOLUÇÃO DA TARIFA
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Regulado Livre Convencional Livre Especial

+ 123%

+ 47%

- 7%

PARTICIPAÇÃO DO MERCADO LIVRE E REGULADO (MWM)
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Elevado potencial disruptivo, capaz de 
transformar profundamente os sistemas 

elétricos. (+ Complexidade)
Sistema 

Comportado

FUTURO DA DISTRIBUIÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA
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DESVERTICALIZAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO

○ Redes De Distribuição (Empresa Fio)

○ COMERCIALIZAÇÃO REGULADA 

Empresa Energia             Supridor Última Instância

FUTURO DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
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1ª Segurança de suprimento, 
expansão  da oferta e 

financiamento

Confiabilidade é bem 
público e deve ser 

paga por todos 
beneficiados 

(mercado livre e regulado)

Dar tratamento justo 
aos contratos legados 
e ao lastro de energia 
existente de elevada 

qualidade

2ª Políticas públicas para 
fontes alternativas em 
ambiente de mercado

Fontes renováveis, 
sim! 

Subsídios renováveis, 
não

Garantir a remuneração 
pelos serviços prestados 

pelas redes elétricas.

Afastar os subsídios, que 
oneram as tarifas dos 
consumidores e que já 

cumpriram  sua missão! 

3ª Acesso e dinamização do 
uso e dos recursos das redes 

elétricas

Poder Concedente 
mais ativo no 

“pensar”  o  segmento  
de Distribuição

Focar qualidade do 
serviço e estimular a 

inovação no segmento 
de redes de forma 

profícua: permitir que a 
riqueza gerada da 

inovação dê retorno aos 
investimentos 

4ª Mercado livre com 
responsabilidade ao 

atendimento de todos os 
consumidores

Retomar  o 
cronograma de forma 
segura, cadenciada  e 

livre de subsídios

Viabilizar o Supridor 
de Última Instância e 
revisitar a  forma de 

arrecadação de 
encargos setoriais 
nesse ambiente

ETAPAS PARA ABERTURA SUSTENTÁVEL DO MERCADO LIVRE DE 
ENERGIA, NUM CONTEXTO DE FORTE INSERÇÃO DE RECURSOS 
ENERGÉTICOS DISTRIBUÍDOS 
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Intermitentes

Sazonais

Continuas

É a entrega de energia elétrica ao consumidor
a qualquer momento do dia, da noite ou época
do ano, independente da disponibilidade da
fonte primária da energia (água, sol, vento,
combustível etc)

Escala da qualidade 
doo lastro

O QUE É SEGURANÇA DO SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
AOS CONSUMIDORES E QUAIS FONTES ENERGÉTICAS OFERECEM 
MAIOR QUALIDADE?
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• Quase que exclusivamente o ACR (mercado regulado)

• volumes e preços médios, em cada ano, das usinas termoeléticas convencionais (gás natural, óleo

combustível, carvão) e nucleares (Angra I e II) :

10,404 11,014 11,014
12,41411,748

9,854 9,284
7,843

6,915 6,915 6,915 6,915 6,915 6,915 6,499 6,499 6,199 6,049 6,026 6,026 6,026 6,023 6,023 6,023
5,244

4,377 3,770 3,770

1,899 1,573 1,573

257 258 258 253 249 248 246 246 244 244 244 244 244 244 249 249 253 256 256 256 256 256 256 256 254 
237 232 232 237 247 247 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041 2042 2043 2044 2045 2046 2047 2048 2049 2050

Volume [ MW médios ] Preço médio [ R$/MWh ]

QUEM PAGA PELAS FONTES DE MAIOR QUALIDADE PARA 
GARANTIR A SEGURANÇA DO SUPRIMENTO?
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Legenda: texto atual  adições ao texto atual e refinamentos de trechos na atual versão

Art. 5º A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 3º-C. O Poder Concedente poderá realizar, diretamente ou indiretamente, licitação para
contratação de lastro de geração necessário ao atendimento do consumo de energia elétrica.
...

§ 3º Os custos da contratação, representação e gestão da centralizadora de contratos serão pagos
por meio encargo tarifário cobrado na proporção do consumo de energia elétrica, conforme
regulamento.

§ 4º O regulamento de que trata o § 3º deverá prever:

I - regra para redução da base de cálculo do encargo em função de contratos de compra de energia
assinados até 30 (trinta) meses após a entrada em vigor deste parágrafo.

II – o lastro existente e pertencente ao ambiente de contratação regulada, mediante quantificação e
qualificação dada nos termos § 5º* do Art. 3º, será considerado como crédito deste ambiente e
abatido da cobrança do encargo de que trata o caput, conforme regulamentação.

*§ 5º O lastro de geração de que trata o caput é definido como a contribuição de cada empreendimento ao provimento de

confiabilidade e adequabilidade sistêmica

1ª SEGURANÇA DE SUPRIMENTO, EXPANSÃO  DA OFERTA E 
FINANCIAMENTO
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1ª Segurança de suprimento, 
expansão  da oferta e 

financiamento

Confiabilidade é bem 
público e deve ser 

paga por todos 
beneficiados 

(mercado livre e regulado)

Dar tratamento justo 
aos contratos legados 
e ao lastro de energia 
existente de elevada 

qualidade

2ª Políticas públicas para 
fontes alternativas em 
ambiente de mercado

Fontes renováveis, 
sim! 

Subsídios renováveis, 
não

Garantir a remuneração 
pelos serviços prestados 

pelas redes elétricas.

Afastar os subsídios, que 
oneram as tarifas dos 
consumidores e que já 

cumpriram  sua missão! 

3ª Acesso e dinamização do 
uso e dos recursos das redes 

elétricas

Poder Concedente 
mais ativo no 

“pensar”  o  segmento  
de Distribuição

Focar qualidade do 
serviço e estimular a 

inovação no segmento 
de redes de forma 

profícua: permitir que a 
riqueza gerada da 

inovação dê retorno aos 
investimentos 

4ª Mercado livre com 
responsabilidade ao 

atendimento de todos os 
consumidores

Retomar  o 
cronograma de forma 
segura, cadenciada  e 

livre de subsídios

Viabilizar o Supridor 
de Última Instância e 
revisitar a  forma de 

arrecadação de 
encargos setoriais 
nesse ambiente

ETAPAS PARA ABERTURA SUSTENTÁVEL DO MERCADO LIVRE DE 
ENERGIA, NUM CONTEXTO DE FORTE INSERÇÃO DE RECURSOS 
ENERGÉTICOS DISTRIBUÍDOS 
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Art. 1º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 16. ...

§ 6º Em até 54 (cinquenta e quatro) meses da entrada em vigor deste parágrafo, o Poder Executivo deverá apresentar

plano para extinção integral do requisito mínimo de carga para consumidor es atendidos em tensão inferior a 2,3 kV,

que deverá conter, pelo menos:

...

III – separação das atividades de comercialização regulada de energia, inclusive suprimento de última

instância, e de prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica.

IV – estabelecimento das condições econômicas e financeiras para a viabilidade e a sustentabilidade da

atividade de suprimento de última instância.

§ 7º Após 114 (cento e quatorze) meses da entrada em vigor deste parágrafo, não se aplica o requisito mínimo

de carga de que trata o caput para consumidores atendidos em tensão inferior a 2,3 kV, observado

condicionado a regulamentação das medidas o plano de que trata do § 6º.

...

Art. 16-I Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,

ao item compra de energia elétrica da “Parcela A” previsto nos contratos de concessão de distribuição de

energia elétrica, a ser regulado, por proposta da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em ato

conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.

Legenda: texto atual  adições ao texto atual e refinamentos de trechos na atual versão

4ª MERCADO LIVRE COM RESPONSABILIDADE AO ATENDIMENTO 
DE TODOS OS CONSUMIDORES (1/2)
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Art. 4º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao desenvolvimento

energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:

...

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes:

I – das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor

final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de

distribuição dos consumidores regulados ou e cobrado diretamente dos consumidores livres

pela CCEE, conforme regulação da ANEEL;

Legenda: texto atual  adições ao texto atual e refinamentos de trechos na atual versão

4ª MERCADO LIVRE COM RESPONSABILIDADE AO ATENDIMENTO 
DE TODOS OS CONSUMIDORES (2/2)
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